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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 835/2022 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Leí Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Subseção Cascavel;

CONSIDERANDO a aquisição da nova sede para a Subseção Cascavel;

CONSIDERANDO a inauguração nova sede em Cascavel;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 10 Autorizar a viagem, e o uso do veículo oficial pa-a a Presidente - Rita

Sandra Franz, para o Conselheiro Regional - Eduardo José Truppel, para o Chefe de

Gabinete - Luka Santhiago Gampos de Alencar, para a assessora de Comunicação -

Thauana Aline Prestes e para a colaborado da Comissão Permanente de Eventos - Silvia

Simon, no período de 18 a 20 de dezembro de 2022 à cidade de Cascavel/PR, para

participarem da organização e lnauguração da nova sede da Subseção Cascavel.

AÉ. 20 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas de

hospedagem e alimentação.

Art. 30 Autorizar a colaboradora da Comissão Permanente de Eventos - Silvia

Simon a conduzir o veiculo oficial em virtude da viagem

Art. 40 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art. 50 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 02 de dezembro de 2022
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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